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DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL - 2024-208497/TEC/INEX-0634

 O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E MEIO AMBIENTE DO RIO GRANDE DO
NORTE - IDEMA, com base na Lei Complementar nº 495, de 05 de novembro de 2013 e suas alterações, em
conformidade com a Lei Complementar nº 272, 03 de março de 2004 e suas posteriores alterações, concede a
presente DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTALpor não constar no rol de
atividades obrigatórias ao licenciamento, nos termos abaixo descritos:

REQUERENTE:
Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE CAICO
CPF/CNPJ: 08.096.570/0001-39

EMPREENDIMENTO:
Endereço: DIVERSAS RUAS, DIVERSOS BAIRROS - CAICO/RN - 59300-000
Coordenadas UTM (SIRGAS 2000):

ATIVIDADE:
Outros (Nenhuma das atividades listadas)

CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO:
Pavimentação vias públicas com drenagem superficial, coordenadas de referência em UTM,

Datum SIGAS 2000, e extensão, respectivamente:

RUA CAP. ANTONIO MARTIN: INÍCIO: 9284303.67mN; 711888.67 mE; TÉRMINO: 9284210.58mN;
712094.78mE, com 225,00m.

RUA DARCY JÚNIOR: INÍCIO: 9286882.14mN; 710588.80mE; TÉRMINO: 9287035.47mN;
710655.10mE, com 167,00m.

RUA DOM ADELINO DANTAS: INÍCIO: 9283628.17mN; 712820.97mE; TÉRMINO: 9283239.00mN;
713163.00mE, com 521,00m.

 RUA DR. GERSON ALVES DE FEITOSA: INÍCIO: 9284191.19mN; 711850.27mE; TÉRMINO:
9284110.97mN; 712022.10mE, com 192,00m.

RUA NELSON CANUTO: INÍCIO: 9287406.08mN; 710165.37mE; TÉRMINO: 9287344.63mN;
710290.93mE, com 134,00m.

RUA FRANCISCO DE MEDEIROS: INÍCIO: 9287455.02mN; 710178.44mE; TÉRMINO:
9287413.14mN; 710160.21mE, com 46,00m.

RUA JOÃO CAFÉ FILHO: INÍCIO: 9286767.52mN; 710992.62mE; TÉRMINO: 9286720.76mN;
711081.15mE, com 101,00m.

RUA JOEL DANTAS: INÍCIO: 9284561.35mN; 713068.44mE; TÉRMINO: 9284123.44mN;
712902.74mE, com 474,00m.

RUA JOSÉ LÁZARO DE ARAÚJO: INÍCIO: 9286907.63mN; 710096.22mE; TÉRMINO:
9287153.91mN; 710207.35 mE, com 270,00m.
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RUA JUAREZ TÁVORA: INÍCIO: 9283440.13mN; 713394.34mE; TÉRMINO: 9283529.71 mN;
713314.87mE, com 118,00m.

RUA LUIZ MARQUES DOS SANTOS: INÍCIO: 9287266.16mN; 711935.87mE; TÉRMINO:
9287217.97mN; 712054.00mE, com 129,00m.

RUA MAJOR AJAX: INÍCIO: 9283829.52mN; 711814.80mE; TÉRMINO: 9283682.99mN;
712017.98mE, com 251,00m.

RUA MANOEL DANTAS: INÍCIO: 9285100.62mN; 711299.64mE; TÉRMINO: 9284926.97mN;
711478.00mE, com 245,00m.

RUA MARIA DE FÁTIMA: INÍCIO: 9285026.55mN; 711265.84mE; TÉRMINO: 9285084.46mN;
711319.56mE, com 82,90m.

RUA MANOEL ELPÍDIO: INÍCIO: 9284680.45mN; 711508.06mE; TÉRMINO: 9284705.70mN;
711533.63mE, com 40,00m.

RUA ZECO DINIZ: INÍCIO: 9284679.36mN; 711505.71mE; TÉRMINO: 9284598.09mN;
711593.31mE, com 118,00m.

TRECHO 01 - RUA MARIA DA LUZ LIMA: INÍCIO: 9286422.62mN; 711013.20mE; TÉRMINO:
9286585.74mN; 711087.40mE, com 180,00m.

TRECHO 02 - RUA MARIA DA LUZ LIMA: INÍCIO: 9286805.25mN; 711195.31mE; TÉRMINO:
9286991.09mN; 711282.10mE, com 204,00m.

RUA TERESINHA LEITE: INÍCIO: 9284538.93mN; 711410.18mE; TÉRMINO: 9284460.94mN;
711492.39mE, com 113,00m.

RUA SÃO FRANCISCO: INÍCIO: 9284314.06mN; 712703.53mE; TÉRMINO: 9284199.48mN;
712997.44mE, com 316,00m.

RUA PROFESSOR MANOEL FERNANDES: INÍCIO: 9283332.60mN; 713086.03mE; TÉRMINO:
9283583.57mN; 713373.04mE, com 380,00m.

RUA PROFESSOR MANOEL ELOI: INÍCIO: 9284679.30mN; 711504.53mE; TÉRMINO:
9284709.04mN; 711535.97mE, com 45,60m.

Apesar da não obrigatoriedade do licenciamento ambiental, o requerente acima identificado fica ciente
de que deverá obedecer as seguintes determinações:

1. A presente declaração possui natureza exclusivamente declaratória, NÃO ATESTA A
VIABILIDADE AMBIENTAL DO EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE, bem como, NÃO POSSUI
CARÁTER DE AUTORIZAR A OCUPAÇÃO OU INTERVENÇÃO NA ÁREA EM QUESTÃO;

2. A presente declaração não dispensa e/ou substitui quaisquer alvarás, licenças ou certidões de
qualquer natureza, porventura, exigidos por normas federais, estaduais e municipais, bem como, não
exime o interessado de cumprir as obrigações previstas em legislações vigentes;

3. O requerente fica ciente que a veracidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados são de sua inteira responsabilidade, sujeitando-se às sanções previstas nas
legislações administrativas, civis e penais em caso de comprovada falsidade;

4. O requerente fica ciente que a intervenção em Área de Preservação Permanente (APP) somente
ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental,
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conforme a Lei Federal nº 12.651 (Código Florestal), de 25 de Maio de 2012;

5. O requerente fica ciente que a inexigibilidade de licenciamento ambiental não desobriga o
empreendedor de cumprir a legislação ambiental aplicável a seu empreendimento ou atividade,
sujeitando-o à ação fiscalizadora dos órgãos ambientais e às penalidades previstas na legislação
vigente;

6. O empreendedor fica proibido de suprimir qualquer tipo de vegetação na área do
empreendimento sem a devida Autorização para Supressão Vegetal para Uso Alternativo do solo
emitido por este Instituto;

7. A classificação da atividade como inexigível não exime o empreendedor da obrigação de
licenciar as demais atividades desenvolvidas na mesma área que conste no rol de
atividades/empreendimentos obrigatório ao licenciamento ambiental; e,

8. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará ao interessado, às sanções previstas
na Lei Federal n° 9.605/98 e regulamentado pelo Decreto n° 6.514/2008.

A presente declaração não cria direito adquirido, nem líquido e certo. Destarte, diante de seu caráter
precário e discricionário, o presente ato, a critério da Administração, poderá ser anulado ou revogado por
razões de legalidade ou de mérito administrativo (conveniência e oportunidade), respectivamente, em
consonância com a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal (STF).

Natal, 21 de Março de 2024.
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